
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

cAmara municipal de cachoeiro de itapemirim

EXERCÍCIO. DE3Iâ®i„19,59

ASSUNTO

mOJ-mO L£I 34-/59

INICIATIVA:

ÍílÍIiÍO lliijjtÍlüIíH ■ ' ■

HISTÓRICO:

SliWA PilHA Cf 4«500,00,as peiisoes Gõnce-

didas pelas leis n2,88, de IO/IÕ/195O e 581, de

21/05/58.

AUTU AÇÃO , ,

Aos 12 dias do mês de líovenibro do ano de

mil novecentos e^^SrBeS^ e , autúo o PBOüBlO lüES lEI

supra-citado e mais documentos que se seguem

Período da presidência: 19. a 19 i

Presidente: .i__Jblasl...Saááfáaa-..~..-^

Yice-Presidente:.

1' Secretário:

2' Secretário: -

GííHàlDO PMÔOSO



estaoo do espIrito santo

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

--N. EXERCÍCIO DE 195,...9 »

O

ASSUNTO:

PROJETO PE EEI
1

k
iy

ívA

IMICIATIVA:

GORpEANTIMO FEGKEII

HISTÓRICO:

• JiiEV/i PARA üS 4.500,00 aB pensSés,

OONCEPIPAS PrLAS u£1Ü N°S 88, dé 10/10/1950

o 581,- de 21/5/58.

AUTUAÇÃO

o Aos doze \ dias'do mês de novembro do ano de

miJ .novecentos e cinqüenta & novo , autúo o PROJETO PE lEI

supra-citado e mais documentos que se seguem-
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Art,« la - wicsm elevadas p^a Çrík 4.500,00 (quatro mil e qulnelm-
tos cruzeiros) aa pensões concedidas pelas leio nfi 86,
de lG/lO/95© e 5.81, de Pl/5/958. -

Arfc. 22 - Ficam igualmente elevadas para jCr^' 4 500*00 (quatro mil
e quiodentos cruzeiros) ás-pensões concedidas pela ex
tinta Oaixa-de Pa:^vidência dos Sérvidores públicos do
Hunicípio de Cachoeiro-de Itapemirim, conforme Pecreto-

- Lei na 825 de 9/8/946. . .
àrt. 5@ - Esta lei entra em vigor no exercício de 1960 (mil nove

centos e sessenta), revogadas as disposições em contra
rio. '

J tJ S ? I F I C Á P I V Á

Visa o presenteprojeto conceder às viuvas dos funcionários,
dos extranumerários e do ex-vereador Lu^^ário Poaaeca, ma 'pensão '
mais condisente com o alto nivel do custo de vida, forçado pelas
circunst as do momento.

S' inadijaiasivel que, uma viuva de funcionário, \de extra--
numerário e dõ ex-vereàdor, percebam reapçc tiVtimerite, - - - ^
Orf 3 000,005 Or| 2 000,00 « Cr$ 1 500,00, conforáe deterrâinem
aa leis ãupracltada.s.

duígonáo pois, de plena -justiça a.nossa proposição, ape-
límics para' nossos dignos pai'eG para que não faltem com o seu
apoio, iGiprescindivel, a fim de que c.om a m^gência necessária ■
jjQsaamoa incluir no próximo orçamento fina:rice Iro, a dotação pa
ra cobertip^a do aumento.

Sala das Sessões, 12 de novembro de 1959
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

v-hT-
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Urn/ifr: em cumprimento âoartigo 65 do
Regimento Interno, de que nestad data
fwiam distribi^idas copias do presente
projeto aos 3 entoar es Vereadores
-uc/i. Jiape/nirim,...:i3.de novembro, o: 19.^$..
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CiMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFICIO O.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ÍTAPEMíRiM

ofício 0. 231/59
AHEXOS 1

Cacbxísiro ds Itaparalrim, XS âís deaii-zabro d® 1959,

Stnhor Prefeito,

Apraa-noa passar às mf-jos de 7,Exat

pa2'a os dovidos fins d© sanção, o, incluso pzojotô

ds lei n-' 34/55» aproTade por èst® ragislativo Mu

nlcipal.

O £-U Cl JíiC,' O ô

çCX6e£
Â'bôl SiinfÂna

PrüLjidsnte

Dxmo.Sr,

RâBâUfíiX) m AKâUJÜ AüDEáUiS

M. D. Pr eleito .Municipal ■

líosta



ESTADO CO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNfCIPAL DE GAOHOEIRÜ DE ITÃPEMIRIM

PfiOJ.SIQ m L£X. 1^'g 34/59

Art. 19 - Pica o Pod«r Sxecutiví) autorizado a ®2@var para
üü 4.500100 (quatro ail @ quinii^ntos crusairos )
as p®risõ®3 concedidas palas lais nõs. 88, de 10
10/1950 « 581, de 2l/5/58„

Art». 29 - £ iguelmente autorizado ao Executivo slevar ua-
ra íi 4 500,00 (quatro ail © quinhentos cruzei -
ro.s) as penso®s ciantidas a l3en©j'ici'5rios da ex
tinta Oaixa ds Previdência dos Servidoi'cs Públi

município d® Cachociro de ItapeE!ii-iiii,con
^  íozEiÊ ij®i ii9 825 d.<í 9/8/1946»

Art. 32 - Para at&naer &x; disposto nos grtigos gnteriores
« peri-àtido ao Poaei- Executivo alrir o crédito

nccessái-do para camprim«nfco dofsta Dsi,

Art, 49 - £sta l®i «ntrgurá c^a vigdr na data de sus. publi-
caj2.o, revogadas as dispoaiçGíes em contrário.

Sala das Sessões, 15 do dezsmbro do 1959»

Abel SanfAna

Pr^sident a



ESTADO DO ESPfRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRQ DE ITÂPEMIRIM

AHEXOS

GÁMãBÃ MIMIOIPAL SE aAOHOjgEO SE TgjgMirqM

L E I 6 6 6

O p2'esidente da Oámara Muíiioipal da Cacho eiro de Ita-

-  pemlrimí B'aço aaber que a Gâmara decretou e eu promulgo a

seguinte leis

Art. 1,8 - S^ica o Podar Sxeoutivo autorizado a elevar.' pai'a -

® 4.500,00 (quatro mil e quinhentos cruzeiros) as

pensSes concedidas pelas leis n^s. 88, de. 10/10 /

1950 e 581, de 21/5/58.

Art. 2^ - Í5 igualnente autorizado so Executivo elevar para

il 4 500,00 (quatro mil e quinhentos cruseiios) as

peneSes aanticLa.3 a bei-E liciái-ios da extinta Caixa

>  . de pre-^n-dôi-icia dos Oex'vidores Públicos do Mimieí-

jpio de Cacho ei ro de Itapeniriia, conforme Eecreto-

lei n9 825 de 9/8/1946.

Art. 3- - Para a,tender ao disposto nos artigos anteriores :ê

permitido só Poder Executivo abrir o crádito neo'^'
sário par-a cumprimento desta Lei,

Art. 4'2 - Esta lei entrará em vigêr na data de suá publica

ção, revo,^gadas as disposiçdes em contrário.

Cachoei2.'o de Itapemirim, 15 de janeiro de 1960

Abel 3 aat»Ana.
presidente.
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